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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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CONSOLIDADA
Dispõe sobre a forma e condições para emissão das certidões liberatórias e das certidões para pleitos de realização de operações de crédito ao Poder Executivo Estadual e Municipais do Paraná, nos termos dos arts. 289 e 521, parágrafo único, do Regimento Interno e do art. 1º, da Lei nº 16.987, de 06 de dezembro de 2011.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 e nos termos dos arts. 289, § 1º e 521, parágrafo único, do Regimento Interno e do art. 1º, da Lei nº 16.987, de 06 de dezembro de 2011,
RESOLVE
Art. 1º O Tribunal de Contas disponibilizará automaticamente as certidões liberatórias em seu sítio na internet aos Poderes Executivos Estadual e Municipais, às entidades privadas e às de âmbito federal, quando beneficiárias de recursos estaduais ou municipais, desde que satisfeitos, na data da emissão da certidão, os seguintes requisitos:
I – existência de regularidade na análise da gestão fiscal pertinente ao último período de apuração vencido;
II – adimplemento dos eventos constantes da Agenda de Obrigações, conforme disposto nos arts. 216-A c/c o art. 289, § 1º, previstos anualmente em Instrução Normativa;
III – cumprimento ao/do art. 97, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, com base nas informações prestadas pelo Tribunal de Justiça;  
III – não estar incurso na hipótese prevista no art. 97, § 10, IV, ‘b’, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, com base em informações obtidas junto ao Tribunal de Justiça; (Redação dada pela Instrução Normativa n. 73/2012)
IV – que se acha em dia quanto à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, conforme apontado no relatório de listagem de pendências de transferências;
V – cumprimento de todas as determinações e sanções institucionais fixadas em decisão definitiva do Tribunal;
VI – inexistência de contas julgadas irregulares de responsabilidade de seu atual gestor;
VII – cumprimento das decisões ou adoção das medidas estabelecidas em ato normativo próprio quando o erário for credor de valores em decorrência de julgado do Tribunal.
§ 1º A emissão de certidão liberatória automática para as entidades privadas e as de âmbito federal estará condicionada somente ao atendimento do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, enquanto aos entes públicos aplicam-se todos os incisos.
§ 2º O Sistema Integrado de Transferências – SIT substituirá o atual relatório de listagem de pendências de transferências, de que trata o inciso IV, conforme disposto na Resolução.
§ 3º Não será emitida automaticamente a certidão quando o atual gestor da entidade for responsável pela irregularidade das contas de recursos anteriormente recebidos, desde que expressamente consignado no acórdão.
§ 4º No caso de decisão judicial que determine, mediante concessão de tutela antecipada ou de medida cautelar, a suspensão dos efeitos de decisão do Tribunal de Contas, a certidão liberatória ficará disponível eletronicamente até que a Diretoria Jurídica comunique a Diretoria de Execuções que a medida foi cassada ou que cessou a sua eficácia.
§ 5º O disposto no inciso V aplica-se a todos os órgãos vinculados ao poder estadual ou municipal, inclusive as autarquias e fundações públicas.
Art. 2º Atendidos os requisitos de regularidade relacionados no art. 1º, conforme a natureza jurídica da unidade, a certidão terá validade e eficácia de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, conforme previsto no art. 1º, Lei nº 16.987/2011.
Parágrafo único. Eventual impedimento, de caráter fiscal ou administrativo, de responsabilidade do Poder Legislativo Municipal não comprometerá a expedição da certidão referida neste artigo, observado o cumprimento da gestão fiscal pelo ente.
Art. 3º As certidões liberatórias geradas automaticamente serão emitidas de acordo com os modelos descritos no Anexo I.
Parágrafo único. As certidões liberatórias deferidas mediante requerimento, conforme previsto no art. 297, do Regimento Interno, indicarão a decisão no momento da sua geração eletrônica.
Art. 4º O fluxo de emissão automática da certidão liberatória, conforme regulamentado nesta Instrução obedecerá aos passos indicados no Anexo II.
Art. 5º O Tribunal de Contas disponibilizará as certidões para instrução de pleitos de contratação de operações de crédito no sítio do Tribunal, no Portal e-Contas Paraná, link “cópia de autos digitais”, com a indicação do número do processo e do CNPJ do interessado, mediante requerimento autuado eletronicamente ou pela Diretoria de Protocolo ou pelo link “documentos digitais” com o código do documento. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
Art. 6º As certidões para instrução de pleitos de contratação de operações de crédito terão validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da assinatura digital, sendo o seu teor estruturado segundo os aspectos determinados em atos específicos do Senado Federal e em normas da Secretaria do Tesouro Nacional. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
Art. 7º O pedido de certidão para instrução de pleitos de contratação de operações de crédito será instruído da seguinte forma: (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
I – requerimento com a descrição sucinta da operação de crédito pretendida; (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
II – declaração expedida pelos responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno da Administração certificando a inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF, equiparadas ou sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional, ou quanto à irregular outorga de procurações que onerem receitas de impostos ou transferências; e (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
III – declaração que será entregue à Secretaria do Tesouro Nacional, nos moldes regulamentados pelo referido órgão federal, em que certifica o fiel atendimento às normas da LRF e Resolução do Senado Federal, específica a pleitos de operações de crédito e da mesma natureza. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
§ 1º Na falta de remessa das peças orçamentárias ao Tribunal, o pedido de certidão deverá ser instruído com exemplar do Quadro Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as categorias econômicas, na forma do Anexo nº 1, definido no § 1º, do art. 2º, da Lei nº 4.320/64. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
§ 2º O Quadro Demonstrativo da Receita e Despesa referido no § 1º deverá estar atualizado por crédito que tenha sido autorizado em legislação diversa da lei orçamentária do período. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
Art. 8º Os requerimentos de certidões para instrução de pleitos de contratação de operações de crédito desconformes com as normas desta Instrução, ou cujas bases do Sistema de Informações não disponham de elementos necessários para sua emissão, serão indeferidos. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
Art. 9º Tendo em vista a natureza declaratória das informações utilizadas pelo analisador eletrônico na apuração dos índices, as posições apresentadas nas certidões de pleitos de contratação de Operações de Crédito não configuram antecipação de juízo de mérito dos gastos ou de receitas destinadas, cuja análise se dá em sede de prestação de contas. (Revogado pela Instrução Normativa n. 73/2012)
Art. 10. Caberá a Diretoria de Tecnologia de Informação – DTI proceder aos ajustes necessários nos sistemas eletrônicos visando o fiel cumprimento desta Instrução, no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
Art. 11. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Instrução Técnica nº 14/2003.



Sala das Sessões, 19 de janeiro de 2012.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente

ANEXO I

MODELO A – AUTOMÁTICA PARA ENTES PÚBLICOS
(Executivo Estadual e Municipal)


CNPJ Nº 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE PARCEIRA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, PARA OS FINS DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O (nome da entidade)  ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA XX/XX/XXXX, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM www.tce.pr.gov.br.

ESTA CERTIDÃO FOI EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XXXX, DE XX DE XXXX DE 2011.


MODELO B – AUTOMÁTICA PARA ENTIDADES PRIVADAS
 E ENTIDADES PÚBLICAS FEDERAIS


CNPJ Nº 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE PARCEIRA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, PARA OS FINS DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O (nome da entidade)  ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA XX/XX/XXXX, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM www.tce.pr.gov.br.


ESTA CERTIDÃO FOI EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XXXX, DE XX DE XXXX DE 2011.

MODELO C – CONCEDIDA MEDIANTE PROCESSO PARA ENTES PÚBLICOS
(Executivo Estadual e Municipal)


CNPJ Nº 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE PARCEIRA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, PARA OS FINS DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O (nome da entidade)  ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA XX/XX/XXXX, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM www.tce.pr.gov.br.

A PRESENTE CERTIDÃO FOI CONCEDIDA NOS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº ____/____, DA ____ CÂMARA, PROFERIDO NOS AUTOS DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA NºXXXXX-X/XX.
ou
A PRESENTE CERTIDÃO FOI CONCEDIDA NOS TERMOS DA DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº XXX/XXXX, PROFERIDA NOS AUTOS DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA NºXXXXX-X/XX.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XXXX, DE XX DE XXXX DE 2011.

MODELO D – CONCEDIDA MEDIANTE PROCESSO PARA ENTIDADES
PRIVADAS E ENTIDADES PÚBLICAS FEDERAIS


CNPJ Nº 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE PARCEIRA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, PARA OS FINS DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O (nome da entidade)  ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA XX/XX/XXXX, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM www.tce.pr.gov.br.


A PRESENTE CERTIDÃO FOI CONCEDIDA NOS TERMOS DO ACÓRDÃO Nº ____/____, DA ____ CÂMARA, PROFERIDO NOS AUTOS DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA NºXXXXX-X/XX.
ou
A PRESENTE CERTIDÃO FOI CONCEDIDA NOS TERMOS DA DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº XXX/XXXX, PROFERIDA NOS AUTOS DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA NºXXXXX-X/XX.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº XXXX, DE XX DE XXXX DE 2011.

ANEXO II - FLUXO





image1.emf
 

Existe Análise LRF? 

Vigente e Apta? 

SIM

 

Agenda de 

Obrigações? 

SIM

 

NÃO

 

ENTIDADES PÚBLICAS 

Executivo Municipal e Estadual 

Datas de Vigências: 

28/02; 30/06; 

30/08 e 30/10 

Precatórios? 

Em dia com as 

Transferências 

Voluntárias? 

Determinações e 

Sanções Intitucionais?

 Intitucionais? 

Contas julgadas 

Irregulares do Atual 

Gestor? 

Cumprimento de 

decisão erário credor? 

Emite Nova 

Certidão (60 dias) 

SIM

 

SIM

 

NÃO

 

NÃO

 


image2.emf
 

NÃO

 

ENTIDADES PRIVADAS 

Em dia com as 

Transferências 

Voluntárias? 

Determinações e 

Sanções Intitucionais? 

Intitucionais? 

Contas julgadas 

Irregulares do Atual 

Gestor? 

Cumprimento de 

decisão erário credor? 

Emite Nova Certidão 

(60 dias)

 

SIM

 

NÃO

 

NÃO

 


image3.png




